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Assunto; Moção de Parabenizaçâo a jovem Atleta Catarina Costa Peres
Tdciano Goulart Cerqueira Leite

Bertioga, 17 de setembro de 2019.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Ney Vaz Pinto Lyra, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante
Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte Moção
de Parabenizaçâo:

O esporte é um aliado da saúde. É oportunidade para galgar novos rumos
como ser atleta de ponta, despontar em jogos representando o país mundo
afora. É ter a possibi lidade de estar no ponto mais alto do podium. É ter á
vida transformada!

É nessa trilha que segue a bertioguense. Catarina Costa Peres, nascida
em dia 2 de fevereiro de 2004, filha de Gisleine Costa de Oliveira e Carlos

Eduardo Peres Pinto, aluna do 1° ano do colégio Viver Aprendendo, a dois
anos treina Karatê na Academia Katsou do Mestre Ticiano Larerda.

Em sua trajetória, a jovem atleta já coleciona vários títulos de Campeã;
Catarina é Bicampeã Paulista, Bicampeã Brasileiro, Vice-campeã Sul
Americana. Catarina também se sagrou Campeã Brasileira Escolar, foi
Campeã da Seletiva Nacional 2019, Atleta da Seleção Brasileira 2019 na
modalidade Cadete Feminino acima de 47kg

Graças seu empenho e determinação e com auxílio do mestre Ticiano
Lacerda Lima da Academia Katsuo, a jovem está se destacando no
cenário nacional e Internacional. Entre os dias 27 a 31 de agosto. Catarina
levou o nome de Bertioga no Campeonato Pan Americano que aconteceu
em Guayaquil no Equador.
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Diante do exposto, apresento essa justíssima Moçào de Parabenização a
atleta do Karatê, Catarina Costa Feres, por representar Bertioga em
competições Nacionais e Internacionais levando o nome de Bertioga no
lugar mais alto do podium.

Observados os preceitos regimentais, esta é a Moção de Parabenização
que vai devidamente subscrita.
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